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NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Fede r3l do Amapá 

DECRETO (P) N9 !302 de 22 de Outubro de 1987 

O Gover nador do TerriL5rio Fede ral do Amapá , usando das 
ac ribuiç6es que Lh e s~o conferida s pe lo a rt igo !B,icem I l, 
do Decreto- l e i n9 4 1 I, de 08 J c ja neiro de 1969, 

RESOLVE: 

Des i gnar ALFREDO AUGUSTO RAHALHO DE OLIVEIRA, Secr e Lá
rio de P l anejamen t o e Coo~dcnaç~o , des t e Te r r it6rio , para 
viajar da s ede de suas atribuiçÕes - êk\CAP,\ - até a c idade 
de RONDÔNIA, com o obj e tivo de Assessora r o Governador no 
Encontro PrÕ Energ ia de Rond6nia, no pe riodo de 27 a 31 . 10 
87 . 

Maca pá- AP, 22 de Outubro de !987 , 99 da Republica e 
449 da Criação elo Te rritõrio Fede ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Govc rnGdo r 

NINISTÉRIO DO lNTERI OR 

Ter ritô r i o Fede ral do Ama pá 

DECRETO ( P) N9 1303 de 21 de Ou rubro de !98 7 

0 Gove 1·nado r do Te rri LÕr i o r"e ti c r C~ ] do Ama pâ ,usando das 
at r ihu iç6es que lhe si o con fer i da s pelo a rt i go !S,it em I I, 
do Decreto-le i n9 4 1 I, de 08 de j ane iro ~e 1969 e t endo em 
vi sta-os t ermos do Of . n9 7480/87- GAB/SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - llc s i gna r PAULO FERNANDO BATISTA .GUERRA, Se
c r etá rio ele Eclucaçi o e Cu ltura, para via j a r a t ~ as Ci dades 
de BRAS ! LIA e RIO DE JANEIRO, com a s f inalidades ele Tra tar 
de as~untos ele interesse da Admini s t ra ção, . junto ao MEC e 
man t er conta cl os junto a Univers idade Ru ra l elo Rio de Ja
ne iro e FUNARTE , no per i odo .de . 22 a 27 de outubro do co r
r e n t e ano . 

1Jr . 
Audi Ln r do Co vvrrH' tl o l'l' ·~r i t ó ri u 
JlJSt:: VER [ SS I ciO TA VARI'S 

Secre târio d~ Educ .: u;~i n L' Cu! t nr.:1 

Pr<> l . PAULO FERNAN DO BAHSTA GUERRA 

!l r . 

Dr . 

ll r . 

Sl't:f ( • t ;Ír i ~ > tlc · Ag ri ctt l t u ril 
!"AUJ.O LEITE DE 1·1ENDONÇA 

Sec rl't<ÍJ· io dl' Sl'g,, ·,,n<; a Publi ca 
J O}\O FERRE 1 RA DOS SACITOS 

S ec r e t ~ r io de S ti l~de 

.JOS~ BESERRA PEDROSA 

ArL . 29 - Revogam- se a s dispos iç6es em conrrârio . 

Hacapá-AP, cm21 de Oulubro de !98 7, 999 da RepÚb l ica e 
449 da Criaç~ o do Territôrio Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO Rfu'L\LHO DE OLIVEIRA 
Gove rnador Subs tiLu t o 

NlNIST~IUO DO INTERIOR 

Te rritó r i o Fede ral elo Ama pá 

DECRETO (P) N9 IJOI, dl' 21 de Outubro de 1987 

O Gove rnador do Te rriLÓ r i o l'edcral do Amapá,usando elas 
~ t r ibui ç6es que lhe s~o conferidas pelo artigo 18,item II , 
do Decreto- le i , n9 4 1! de 08 de jane i ro de !969 e t endo em 
vista os t e rmos do Of. n9 7480/ 8 7- GAB/SEEC, 

RESOLVE : 

Ar r . 19 - Dcs i gna r ~!AR lA l>LWALENA DE NOURA NENDONÇA , 
Pro fe ssora do Ens ino de !9 e 29 Graus , Assessora Espec ial, 
pa ra exe r ce r em subs t ituiçio o ca r go de S ec ret~r io de Edu
caçi o e CulLura, du rante o impedimen to do r cs pQ c t i vo Titu
lar, no pe ríodo de 22 a 27 de outubro do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam- se a s d isposiç~cs em con t r~rio . 

Hacap~-A1' , em 2 1 de Outu br o de 198 7, 999 da Reptlblica e 
449 da Cri açio do Te r r i L5rio Federa l elo Amapi . 

ALFREDO AUGUSTO RA.'!AI.HO DE OLJ.VE IRA 
Gove rnador Subs ti t u to 

NINIST~R IO DO I NTER IOR.':,-

Território Fede r al elo Amapá 

DECRETO (P) N9 1305 de 21 <! e Outubw de 1987 

O Gover nador do Ter ri t ório Fede ra l cio Amapi nsand~ da s 
ac ribniç6es que lhe sio conf~ r ida~ pe l o artigo ;8 , item IL 
do Decre t o- l e i n9 4 11, de 08 de laneiro de 1969 e ; e t c ... ' 
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CONSIDERANDO: 

- O que determina o Decr eto Pre sidencial n9 094.326 de 
13 de maio de 1987; 

- e, em atenção a solicitação .do Exmo.Sr. Ministro da 
Cultura, Celso Furtado, a t ravés do Telex- SEAC/HIN.474- BSB , 
da t ado de 13 de agosto de 1987 . 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Instituir Comissão, compos ta pelos seguintes 
elementos: MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA-DAC ; ~~RIA DE FÁTI~ 
PINHEIRO DA SILVA-SEPAH; DAGOBERTO D~SCENU CQSTA-SPAH 
JOSEFA DE ARA0JO GONÇALVES- SE PAH; PAULO Jose DA SILVA RA
MOS-C~~; ANTONIO ATANÁSIO PICANÇO GONZAGA- JT; MARIA OZELI
NA TAVARES-P~-ES.COLAR; ROLDÃO AMÂNCIO DA SILVA-AGRICULTOR 
AURILENA ~CHADO DA SILVA- DEN; JOSe•GUILHERME BATISTA GUE! 
RA- CTC; MARIA Lt1CIA UCHOA-E.M.W.L·; MANOEL BISPO CORREA-E . A. 
C.P; REGINA L0CIA FERREIRA VALENTE- DIAC ; DJANIRA MODESTO 
CARDOSO-EPLAN· JOSe NEI DA SILVA PICANÇO- IMPRENSA; RAI~ruN
DO DOS SÀNTOS,SOUSA-COMUNIDADE para, sob a coordenação da 
primeir a , elaborar proposta de programação , a nível local 
comemorativa ao Centenár i o da Abo l ição da Escravatura no 
Br asil, a qua l será posteriormente encaminhada à Comissão 
Naciona l , instit~ida pel o Sr. Ministro da Cultura . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá.-AP , em 21 de Outubro de 1987 , 999 da Repúb 1 ica e 
449 da Criação do Terr i tório Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO ~LHO DE OLIVEIRA 
Governador Substi tu t o 

LEAL SANTOS NORTE S. A. 

(em or gani zação) 

~CAPÁ-AP 

Capital Autorizado ....... Cz$ 
Capital Subscrito ....... Cz$ 
Capita l I ntegra l izado . ... Cz$ 
Capital a Subscrever .... · Cz$ 

400.000 .000,00 
1.000 .000,00 
1.000 .000,00 

399 .000.000,00 

CONSELHO DE ADMI NI STRAÇÃO - ATA DE REUtHÃO N9 

Às onze horas do dia vinte de outubro de mil novecentos 
e oitenta e sete , na sede socia l, si t a no qui l ômetro vinte 
da mar gem di reita da Rodovia· Macapá/Mazagão , Distrito In
dustrial do Municíp io de Macapá, Território Federal do Ama 
pá, reuniram-se os membros do Conselho de Administ ração dã 
LEAL SANTOS NORTE S.A., elei t os pela Assembléia Geral de 
Constituição hoje realizadâ·, deliberando: 19) de conformi
dade com o dispos t o no Art . 14 do Estatuto Social,esc~lher 
os Srs. N.ELSON RIET CORREA e IWAM JAEGER para, respectiva
ment e, Presidente e Vice-Presidente do Conselho ; 29) em 
atendimento ao disposto no Art. 15 do Estat uto Social e no 
§ 29 do mesmo artigo, eleger , com mandato a expirar quando 
da realização da primeira Assembléia Geral Ordinária, que 
deverá ocorrer até 30 (trinta) de abril de 1988 (mil nove
centos e oitenta e oito) , para Diretor Superint endente da 

Soci edade o Sr. HENRIQUE JOSe LEAL SANTOS VIEIRA DA FONSE
CA, portador da cédula de identidade RG n9 6009449205 (SSP
RS) , CPF n9 010 .1 95.890-00, brasileiro, casado, i ndustria
lis t a e pa ra Diretores os Srs. NELSON RIET CORREA, porta
dor da cédula de identidade RG n9 1016757849 (SSP-RS), CPF 
n9 004.762.930-49, brasileiro, casado, industrialista e AR 
~~NDO DUARTE DA SILVA, portador da cédula de identiJade RG 
n9 70 18297684 (SSP-RS) CPF n9 004.80 1.420-68 , .brasileiro , 
casado , engenheiro industria l mecânico , todos residentes e 
domi c iliados na cidade de Rio Grande , Estado do Rio Grande 
do Sul, o primeiro i Rua Aquidaban n9 684, apto . 1102, o 
segundo à Rua Genera l Vitorino n9 665 e o terceiro i Rua 
Aquidaban n9 684 , apto. 1092. Nada mais havendo a tratar , 
a reuntao foi encerrada e , para constar, lavrou-se esta ata 
que , depois de lida e achada conforme, é devidamente assi
nada por t odos os Conselhei ros de Administração e l eitos pe 
la referida Assemb l éi a Geral de Constituição . -

~illcapá-AP, 20 de outubro de 1987. 

NELSON RIET COR~A 
P~esidente do Conselho 

IWMl JAEGER 
Vice- Presidente 

GLEY CASTRO FONSECA 
Conselheiro 

RONALDO GOMES ALMF.IDA 
Conse lheiro 

Junta Comerci a l do Ter . Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 

CERTI FICO , que a primeira via deste documento por des
pacho do Presidente da JUCAP, nesta data , foi arquivada sob 
o n9 1922 

Macapá , 22 OUT 1987 

NAR1LIA COSTA LU~ CAVALCANTI 
Secretária Gera l - JUCAP 

LEAL SANTOS 'NORTE S. A. 

~!ACAPÁ - AP 

ASSEMBLeiA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 

Às dez ho ras do dia vinte de outubro de mil novecentos 
e oitenta e sete , em uma das salas do escritório da Leal 
Santos Pescados S. A., s ito no qui l ômetro vinte da margem 
direita da Rodovia ~lacapá/Mazagão, Distrito I ndustrial do 
Município de Hacapã, Território Federal do Amapá , reuniu-se 
em Assembléia Ge~a l de Constituição a totalidade dos orga
nizadores e subsc~i to í·es do capital da sociedade anônima em 
organização, sob a denominação de "LEAL SANTOS NORTE S.A .',' 
sendo el eito Presidente da Assembléia o Sr . NELSON RI ET COR 
REA, que escolheu a mim, HENRIQUE JOSe LEAL SANTOS VIEIRA 
DA FONSECA , para Secretário da mesma . Dando prosseguimento 
aos trabalhos, o Sr. President e declarou que o capital ini 
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cial de Cz$ 1.000 .000 ,00 (hum milhão a,• cruzados) havia si 
do totalmente subscrito, integralizado em moeda corrente 
nacional e depositado no Banco do Brasil S.A. , Agincia de 
Macapj - AP, conforme rec ibo que scrj anexado i presente ata 
pa r a fi ns de arquivamento na HN. Junta Comerc i a l do Terri
tório Feder al do Amapj , c r elação a segui r t r anscr i ta : "R~ 
LAÇ}ÍO DOS SUBSCRITORES DO CAP I TAL I NICIAL DA LEAL SAt!TOS NORTE 
S. A. (em organização) , representado por 1.000 . 000 (hum mi
lhão de ações ordinãr ias nominativas do valor nominal de 
CzS 1, 00 (h<>m cruzado) cada uma, totalizando Cz$ 1.000 . 000 , 00 
(hum milhão de cruzados). Nir.-!ERO, SUBSCRITOR E QUALIFICA -
ÇÃO , AÇÕES SUBSCRITAS e VALOR SUB~CRITO E INTEGRALIZADO 
01 LEAL SANTOS PESCADOS S.A. , empresa brasileira com sede 
i Est r ada da 4~ Seção da Barra s/n9, no Distrito I ndustrial 
do Município de Rio Grande , Estado do Rio Grande do Sul , 
inscr i t a no CGC MF sob o n9 94 .873.445/0001-20 r ep resenta
da por seu Diretor Presidente , Sr . NELSON RIET CORRrA, por 
tador da cédula de identidade RG n9 1016757849, expedid~ 
pela SSP- RS, CPF n9 004 . 762 . 930-49 e por seu Diretor Supe
rintendente , Sr . HENRIQUE JOSf: LEAL SANTOS VI EIRA DA FONSE 
CA, portador da cédula de identidade RG n9 6009449~05, ex~ 
pedida pe l o mesmo Órgão , CPF n9 010 . 195 . 890-00, ambos bra
s i lei r os , casados , industriali stas , r es identes e domicilia 
dos na c idade de Rio Grande , Es tado do Rio Grande do Sul~ 
o prime iro à Rua General Vitorino n9 665 c o segundo à Rua 
Aquidaban n9 684 , ap to . 11 02 , 994 .000ações , Cz$ 994 .000 ,00 ; 
02 , NELSON RIET CORREA, ac i ma qua l ificado , 1.000 açÕes ,Cz$ 
1 .000,00 ; 03 , HENRIQUE JOSf: LEAL SANTOS VIEIRA DA FONS ECA, 
também acima qualif icado , 1.000 ações, Cz$ 1.qoo,OO ; 04 ; 
IWAN JAEGER, brasilei ro, casado , i ndustria 1 ista , portador 
da cédula de identidada RG n9 8008608906 (SSP-RS) , CPF n9 
004 . 829 . 940- 5 3, residente e domici 1 iado na cidade de Rio Gran
de, Estado do Rio Grande do Sul , à Rua Marechal Floriano Peixo
t o n9 256, apto . 61, , 1. 000 ações , Cz$ 1 .000,00 ; 05 , AR!-!ANDO DU
ARTE DA SILVA, brasile iro , casado , engenhei ro· i ndusl ria l :necii 
nico , po rtador da cédul a de i dent i dade HG n9 70 18297684 (SSP :
RS) , CPF n9 004.801 .420- 68, residente e domiciliado na ci
dade de Rio Grande , Estado do Rio Gr ande do Sul , à F_ua Aqui 
daban n9 684 , apto . 1002 , 1. 000 ações , Cz$ 1. 000 , 00 ; 06 -
GLEY CASTRO FONSECA , brasileir o, casado , advogado , porta
dor da cédula de identidade RG n9 9006345186 (SSP- RS) , CPF 
n9 054 .909 . 870-49 , residente e domiciliado na c idade de Rio 
Gr ande , Es tado do Rio Grande do Sul , à Rua Tiradentes n9 
417, 1.000 açÕes , Cz$ 1. 000 , 00 ; 07 , RONALDO GOHES ALHEIDA, 
bras i L e ir o , casado , economist a , port:ado1: da cédula de iden 
t idade RG n9 100 7 586066 ( SSP- RS) , CPF n9 005 . 260 . 290- 72 , r c 
sidente e domiciliado na c idade de Rio Gr ande , Estado do 
Rio Grande do Sul, Õ Rua General Vi torino n9 91, 1. 000 ações , 
Cz$ 1.000,00 . ToLal : 1.000.000 de ações , Cz$ 1 . 000 . 000,00~ 
A segu i r , o Sr. Presidente pôs e:n votação projeto do Esta
tuto Socia l, ji amplamente discutido , o qua l fo i aprovado• 
por unanimidade , com o segu in te t eor: 

LEAL SANTOS :-IORTE S. A. 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP l TULO I - DA DENmtiNAÇÃO, SEDE, FORO , FINS E DURAÇÃO 

Art . 19 - A Sociedade denominar-se-á LEAL SANTOS NORTE 
S.A . e r eger-se-j pelo presente Estatu to e pelas di spos i -
çÕes legais que lhe forem aplicáveis. 

Art . 29 - A Sociedade t eri sede e fÕro· no Munic í pi o de 
Hacapj , Te r r itôrio Federa l do Amapi , no Km 20 (qui l ômetro 
vint e) da margem dire i ta da Rodovia ~1acapá/Hazagão, Distri 
to Indust rial de Macapã e poderj , a juízo de seu Conselho 
de Adminis t ração , abrir , manter e fechar fi l iais , agências , 
deposites , esc r itórios e postos de compra e venda em qual 
quer parte do t erritório nacional ou no estrangeiro, atri
buindo- lhes capital autônomo quando necessár io . 

Art . 39 - O obj eto da Sociedade é : a) captura, conser 
vação, beneficiamento , insdus trial i zação, importação e ex
portação dos seres ani mais e /ou vegetais que tenham na 
água o seu mei o na t ura l ou ma i s frequente de v i da , com ob
jetivo de transferir esses produtos e seus s ubprodutos a 
tercei r os ; b) industria lização, importação, exportação e 
comércio de produtos al imentícios; c) comissões , consigna
çÕes e representações em gera l . 

Par ágrafo único - A c ritério do Conselho de Administra 
ção , a Sociedade poderá participar de outras empresas ,como 
cotista ou ac ionis t a . 

Art. 49 - O prazo ce duração da Sociedade é i nde termi
nado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL 

Art . 59 - O capital soc i a l autorizado é de Cz$ 

400 .000 . 000,00 (quatrocentos milhÕes de cruzados) , dividi
do em 400 .000 .000 (quatrocentos milhÕes) de ações nominati 
vas do valor nominal de Cz$ 1, 00 (h•Jm cruzado) cada uma ~ 
sendo 200 . 000 . 000 (duzentos mi.lhÕes) ordinjrias c 200 .000 .000 
(duzentos milhÕes) prcfcr6nciais . 

§ 19 - 5 1% (cinque nt a e um por cento) do capital soci
al , no mín i mo pertencerj srmpre a acionistas brasi le i r os . 

§ 29 - As ações serão sempre nominativas, podendo ser 
represen tadas po r títulos simples ou múltiplos , emitidos 
com todas as f ormalidades l ega i s . Para a t ender is despesas 
e ao servi ço de substituição de : í tu l os , quando solicitado 
pe l o acionista , a Sociedade cobrarj quantia que fõr fixada 
pela Diretoria , co rrespondente ao preço de cus to . 

§ 39 - Cada ação ordinj ria nomi nativa di di reito a um 
voto nas de l i berações das Assembléias Gerais . 

49 - As ~;Ões preferênciais terão prioridade no reem 
bolso de seu valor nominal, no caso de liquidação e di s so~ 
lução da Sociedade . 

59 - A r eserva de capital constituída por ocastao do 
ba l anço de encerramento do exer cíc io soc ial e r esultante da 
correção monetjria do capital r ealizado , serj Capi t a l i zada 
por de liber ação da Assembléia Geral , .Podendo ·a capitaliza
ção ser procedida mediante aumen:o do va lor nominal das 
ações ou emissão de novas ações ~onificadas , cabendo à As
s~mbléia escolher , em cada aumen:o de capital, Ó modo a ser 
adotado . 

Art. 69 - O Conselho de Administração , ouvido o Conse
Lho Fi sca l , se em funcionamento, é o órgão competente para 
deliber ar sobre emissão de ações dentro do l imi te do capi
tal a u tori zado sen do que as ações or dinár i as s erão 
subscri tas com be~s ou dinheiro e as açÕes preferenciais 
com r ecursos previstos no "caput" e no § 29 do Art. 18 do 
Decreto-Lei n9 1.376/74 , estas sem direito a voto . 

§ 19 - Nos aumentos de capital cu ja subscrição e i nt! 
gralização ocorrer em bens ou di nheiro! os a~ionistas .t~
rão assegu r ado o seu direito de preferencia : subscrtç~? 
das novas açÕes a serem emi tidas , na proporçao e na espe
c i e das ações que possuírem no capital j i subscrito e tn
tegra l i zado . 

§ 29 - Nos aumentos de cap i tal cuja subsc rição e i nte
gralização fÕ r efetuada pelo Fundo de Investiment os da Ama
zônia - FIN~I os acionistas não terão direito de prefer ên 
cia na subscrição das novas açÕes a serem emitidas . -

§ 39 - As açÕes preferenciais emitidas em decorrência 
de subscrição e integralização com recursos financeir os do 
Fundo de I nvestimentos da Amazôni a - F INru~ , gozarão de par 
tic i pação integral nos resultados , nos t ermos do § 29 dÕ 
Art . 89 do Dec reto-Lei n9 1. 376/74 , n~o sendo admit ida nenhuma 
forma comp l ementar de qua lificação para as mesmas , e 
gozapão também de todos os demai s direitos estaturariamen
te at ribuidos a essa espécie de açÕes . 

§ 49 - As açÕes preferenc iais subscritas pelo Fundo de 
Invest imentos da Amazôn i a - FIN~! que vierem,a ser integra 
l i zadas com os r ecur sos previs t os no "caput" e no § 29 d; 
Art . 18 do Decr eto- Lei n9 1 .376/74 , serão int r ansfer íve i s 
até a data da emissão do certif icado de implantação do pro 
j eto pe l a Super i ntendência do Desenvol vimento da Amazônia= 
SUDAM . 

§ 59 - A emissão de novas açÕes, dentro do limite do c a 
pital autor i zado , não implicará em alteração do Estatuto SÕ 
cial , ficando a Diretoria , no prazo de 30 (tr i nta) dias con 
tados de cada emissão , obrigada a reg i strar o aumento nã 
Junta Comercial do Território Federal do Amapá . 

Art . 79 -Os títulos ou certificados de açÕes , 
como caute las , serão assinados por dois Diretor es . 

assim 

Parágrafo Onico - Os t í tulos ou certificados de Bçoes 
boni ficadas , resu l tantes de aumento de capita l, serão dis
tribuídos aos acionistas no prazo máximo de 60 (sessenta ) 
dias , contados da data da pub l icação da ata da r eunião do 
Conselho de Administração que determinar o aumento . 

CAP! TULO III - DA ADHINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art . 89 - A Sociedade ser i a dministrada po r um Conselho 
de Administração e por uma Dire t oria . 

Parágrafo Onico - Os Consel heiros e Diretores recebe -
rao mensalmente os honoririos fixados pe l a Assembléia Ge-
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ral. 

Art . 99 - O prazo de ges tão dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria será de 1 (um) ano, permitida 
a reeleição. 

Art . 10- O Conselho de Administração seri composto de 
no mínimo , 3 (três) e , no máximo , 5 (cinco) membros , em sua 
maioria bras_i leiros , acionistas , eleitos pela Assembléia 
Geral e por ela distituíveis a qualquer tempo. 

§ 19 -Em caso de vaga no Cons~lho de Administração,os 
Con~elheiros restantes escolhe rão um acionista para ocupar 
o cargo inteirinamente, competindo ã Ass embléia Geral fa
zer a nomeação definitiva na primeirá reuniãó que se se
guir. 

29 - .Havendo impedimento temporano de algum membro 
do Conselho , este, achando do int'eresse social , pode rá con 
vocar um acionista para exerce r as suas funçÕes enquantÕ 
du rar o impediment'O. 

Art. 11 - O Conselho de Administração reunir-se-á medi 
ante convocação feita pelo seu Presidente ou por do i s Con= 
selheiros , fixando dia, hora e local da reunião . 

Art . 12 - A reunião do Conselho de Administração ins
talar-se-i com a presença de, pelo menos , metade de seus 
membros e as deliberaçÕes serão tomadas por maioria de vo
tos dos Conselheiros presen tes. 

§ 19 - No caso de empate nas decisões do Conse lho de Ad 
ministração , caber á ao seu Presidente o voto de qualidade~ 

§ 29 - Qualquer membro do Conselho de Administração tem 
o direito de veto das decisões t omadas , r ecorrendo das mes 
mas , com e l eito suspensivo, pa ra a Assemb léia Geral . O ve
to e o recurso constarão da respectiva ata. 

Art . 13 - Compete ao Conselho de Admin i st ração: I - fi 
xar a atenção ge ral dos negóc i os da Sociedade ; II - eleger 
e destituir os Diretores da Sociedade e fixar-lhe s as atri 
buiçÕes , observado o que a respeito dispÕe este Estatuto ; 
III - fiscalizar a gestão dos Diretores da Sociedade; exami 
nar a qualquer tempo os livros e pape is da Sociedade; sol1 
citar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração e sobre quaisquer outros atos ; IV~ convocar as 
Assembléias Gera i s Ordinárias e Extraordiniri~s; V - mani
festar-se sobre o r e l atório da Adminis tração e contas da 
Diretori~; VI - manifestar-se previamepte sobre atos ou co~ 
tratos nao contemplados nos orçamentos anuais de inves ti -
mentos; VII - deliberar sobr e a emissão de açÕes dentro do 
limite do capita l autorizado; VIII - autor i zar a alienação 
penhora e hipoteca de quaisquer bens constantes do ativo 
permanente da Soc i edade gravá-los de quaisquer Ônus , inclu 
s i ve alienação fiduciár ia em garantia , bem como pres.tar a-: 
va i s, fianças ou outras garantias a obr i gaçÕes de tercei -
ros; IX - decid i r sobre a abertura , manutenção ou fechamen 
to de fi liais; X - esco lher e destituir os auditores inde= 
pendentes ; XI - submeter à Assembléia Geral proposta de au 
mento do capital autorizado da Sociedade . 

19 - Das decisÕes tomadas pelo 
tração , lavrar- se-á a competente ata 
será assinada por todos os presentes . 

Conselho de Admi nis --· em livro proprio , que 

§ 29 - Ser ão arquivàdas no registro de comércio e pu
blicadas nas a tas de reuniões do Conselho de Administração 
que contiverem delibe ração dest i nada a produzir efeitos P! 
rante terceiros . 

Art. 14 - O Conselho de Admi nist ração, na sua primeira 
reun~ao após a eleição de seus membros, escolherá o seu pr! 
sidente e o ' seu Vice- Presidente . 

Parágrafo lJnico - Competirá ao Presidente presidir as 
reuniões do Conselho e assinar, em nome deste , os avisos de 
convocação das Assembléias Gerais , e ao Vice-P.residen t e subs 
títuí-lo em s uas falta s e impedimentos . -

Art. 15 - A Diretoria será composta de , no mínimo , 2 
(dois) e , no máximo , 5 (cinco) Diretores, em sua maioria 
brasileiros, acionis tas ou não e residentes no Pa í s , e l ei
tos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Admi
nistração . 

§ 19 - Em caso de vaga ou impedimento temporário de 
qual quer Di retor , compete ao Conselho de Administ r ação a 
nomeaçao de seu substituto . 

§ 29 - Por ocas~ao da e leição dos Diretores , O Conse -
l ho de Administração designari primeiramente o Diretor Su
perintendente e a seguir os demais Diretores . 

Art . 16 - A Dire toria fica invest i da dos poder es neces 
sá r ios para pratica r os atos de gestão re l ativos ao funcio 
namento normal da Soc i edade, inclusive : a) r epresentar ã 
Sociedade jodicial ou extrajudicialmente , ativa ou passiva 
mente; b) praticar todos os atos e celeb r a r os cont ra tos 
que se relacionem com a f i nalidade e se enquadrem no obj e
to da Sociedade; c) contrair obrigações , transigir, desis
tir, renunciar direitos c celebrar compromissos . 

Parágrafo Onico - A Diretoria, mediante prévia autori
zaçao do Conselho de Administração, poderá alienar, penho
rar e h i po tecar quaisquer bens constantes do ativo perma -
ncnte da Sociedade, gravá-los de quaisquer Ônus , inclusive 
aliena9ão fiduciária em garantia, bem como prestar avais 
fianças ou outras garantias a obrigaçÕes de terceiros . 

Art . 17 - A Diretoria , para validamente de i iberar , de
verá se reunir com a presença de , pelo menos , a metade de 
seus membros , sendo um deles o Diretor Superintendente, e 
as decisões serão tomadas por maioria de votos, podendo os 
Diretores ausentes se fazer r epresen tar por um outro Dire
tor. 

Art . 18 -A Diretoria reunir- se-á em local, dia e hora 
predeterminados, por convocação do Diretor Super i ntendente 
ou de dois Diretores . 

19 - No caso de empate nas decisÕes da Diretoria , ca 
berá ao Dire t or Superintendente o voto de qualidade . 

§ 29 - Das de liberaçÕes t omadas pe l a Diretor ia l avrar
se-á a competente ata em livr o pr óprio , a qual se r á assina 
da por todos os presen t es . 

Art . 19 -Compe t e ao Di re t o r Superintendente, além das 
funçÕes que l he forem atribuÍdas especificamente pe l o Con
selho de Administração : a) convocar e presidir as reuniões 
de Diretoria; b) executar e fazer executar o Estatuto e as 
deliberaçÕes da Assembléia Geral e do Conselho de Adminis
tração; c) coordenar a atividade dos out r os Diretores; d) 
supervisionar t odas as oporações da empresa, acompanhando 
o seu andamento ; e) r ep r esen t a r , pessoal ou po r manda tário 
especificamente cons tituído , a Sociedade nas assembléias de 
acionistas de companhia das quais ela faça parte . 

Art. 20 - Compete aos demai s Diretores, além de tomar 
parte nas reuniões de Diretoria , exe rce r as funçÕes e at r i 
buiçÕes que lhe forem confe ridas pela me sma . 

Parágrafo Onico - O Diretor Superintendente se rá subs
ti tuÍdo , em suas faltas ou impedimentos, pelo Diretor de
s ignado em reunião de Diretoria. 

Art.21-Todos os contratos , escrituras , t ítulos d c crédito e 
c!emais documentos que importem em responsabi l idade para a So
ciedade , inclus ive correspondência , terão obrigatoriamente 
par a serem válidos , a assinatura de dois Diretores , salvo 
se a Diretoria , por deliberação constante de ata , autori -
zar a um dos Diretores a assinar isoladamente determinados 
contratos ou documentos . 

Art . 22 - A Diretor ia poderá também conceder procuração 
a um ou mais procurador es , Diretor ou não da Sociedade , pa 
ra assinar , isoladamente ou em conjunto com um Diretor ou 
outro procurador , os documen tos de que trata o Art . 21 des 
te Estatuto . A procuração será assinada por dois Diretores 
e conterá os poderes que a Di retoria lhes autorizar a con
ferir. 

CAP!TULO IV - DO CONSELHO FISCAL 

Art . 23 - A Sociedade t erá um Conselho F i sc a 1 que somen 
te func ionará nos exercíci os sociais em que for instalado 
a pedido de acionistas que representem 1/10 (um décimo)das 
açÕes com di r e ito a voto ou 5% (cin co por cento) sem direi 
to a voto . O pedido de instal ação do Conselho Fiscal pode= 
rá ser formulado em qualque r Assembléia Geral, ainda que a 
ma t ér i a não cons t e no anúncio de convocação . Essa mesma As 
semb l é ia Geral procederá: a) à ele i ção dos membros do Con-: 
se lho Fiscal e seus respectivos suplentes e à fixação de 
remuneração dos Conselheiros Fiscais que exercem suas fun
çÕes ; b) i instalação do Con se lho Fiscal , cuj o funcionamen 
to terminará na primeira Assemb léia Geral Ordinária que se 
realizar após a sua instalação . 
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§ 19 - O Conselho Fi scal será composto de , no mín imo , 
3 (três) e , no máximo , 5 (cinco) membros efetivos e suple~_ 
tes em igual número , acionistas ou não . 

§ 29 - Somente receberá remuneração o Conse lheir o Fis 
cal que efe t i vament e exercer suas fun ções e sua r emunera -
çao ser a proporci onal ao tempo de func i onamento . 

Art . 24 - As a t ribuiçÕes e poderes do Conselho Fi scal 
sao os definidos em lei . 

CAPÍTULO V - DA ASSEMBL2IA GERAL 

Art . 25 - A Assemb l éi a Ge ra l , corno orgão soberano da So 
c i edade , tem como at ribu i çÕes as definidas em lei . 

Ar t . 26- Anua lmente , nos quatro primeiro meses segui~ 
t es ao término do exercício social, reunir-se-á a Assem -
bléia Geral Ordinár i a para : I - t orna r as con t as dos Adrni -
nis tradores , exami na r, discutir e vo t ar as demonstr açÕes 
f inanceiras ; li - deliberar sobre a des tinação do lucro l í 
quido do exercíci o e a dist r i buição de dividendos ; I II -
e l eger os memb ros do Conselho de Administração e do Conse
lho Fiscal , quando f Õr o caso . 

Art. 27 - As Assembl é i as Ger a i s Ext raordinária s r eali
zar- se- ao nos casos e nas f orma s prevista em l ei e nes t e 
Esta t u to . 

Art . 28 -As Assembl é i as Ger ais serão convocadas com a 
an tecedência de 8 (oito) di as , no mín imo , contaao o prazo 
da pub licação do primeiro anúncio. Não se real i zando a As
semblé ia , será publ icado novo anúncio , de segunda convoca
ção , com a antecedência de 5 (c i nco) dias . 

Parágrafo Oni co - Os anúncios serão publ i cados no Ór 
gão of i cial local e em outro j or nal de grande circulação 
editado na l ocalidade da sede Sociedade . 

Ar t . 29 - Os av isos de convocação conte rão , alé~ do l o 
ca l , data e hor a da Assemb l éia , a ordem do dia . No caso de 
reforma do Es t atuto , o aviso conterá t ambém a indicação da 
matéria a ser discutida . 

Ar t. 30 - Os t rabalhos da Assembléia serão di rigidos 
por mesa composta de pres idente e secretário, ele itos pe
l os ac i oni s t as presentes . 

CAPÍTULO VI - DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS , RESERVAS 
E DIVIDENDOS 

Art . 31 - O exercício social terá a du ração de 1 (um) 
ano , terminando no dia 31 (t r inta e um) de dezembro . 

Art . 32 - Terminado o exercí cio social , a Diretoria fa 
rá elaborar , com base na escrituração mercantil da SÕ 
c i edade , as segui ntes demonst r ações finance i ras , exprimin~ 
do com clareza a s i tuação do pat r imônio da empresa e as mu 
taçÕes ocorridas no exercício : I - ba l anço pa t r irnonial ;II~ 
demons tração dos l ucr os ou prej uízos acumulados ; II I - de
monstração do resultado do exercício; IV - demonstração das 
oríg~ns e aplicaçÕes de recursos . 

Art . 33 -Do resultado apurado, após dedução dos pre
juízos acumulados - se houver - e de provisão para o Irnpo~ 
t o de Renda, será retirada do l ucro r emanescente urna per
centagem de 3% (três por cento) par a clis tribuição , como gra 
tificação , entre os empregados da Sociedade . -

Parágrafo Onico - A gra t i ficação e que se refere este 
a r tigo, será distribuÍda entre os empregados da Sociedade , 
a c r itério da Diretoria, proporc i onalmente ao t empo de ser 
viço durante o exercí cio soci a l e l evando em cont a a res~ 
ponsabilidade , a eficiência , a remuneração e o tempo de seE_ 
viço total do empr egado . 

Art . 34 - O resul t ado do exer c í cio que remanescer , de 
pois de efetuadas as deduçÕes mencionadas no artigo ante
rior , constitu irá o lucro lÍqu ido do exer c í c i o. 

Art . 35 -Do lucro l í qu ido do exercício , após os ajus
tes previstos em l ei , a Sociedade distribuirá anualmen t e 
entre todos os seus acion i s t as , 25% (vinte e cinco por cen 
to) como dividendo obrigatório . 

§ 19 - Do sal do restante, metade será destinada à re
serva para conservação e me l hor amento dos bens do ativo i mo 
b il izado e a outra metade da reserva para garant ir o paga
mento de dividendos aos acionistas . 

29 - Estas reservas não poderão, em conjunto , ultra-

pa ssar o capita l socia l . 

§ 39 - A destinação dos l ucros para cons t ituição des
tas reservas e a manutenção de urna parcela dos lucros pre-

·vistas em orçamento de capital previamente a provado em As
sembléia Geral, não poderão ser aprovadas em cada exer ci -
ci o , em prejuízo da distribuição do div idendo obrigatório 
de que t rat a este artigo . 

§ 49 - O dividendo previsto neste artigo nao será obri 
ga torio no exer c í cio social em que os or gãos da Administra 
ção info rmarêm à Assembléia Ger al Ordinária ser ele irncorn~ 
pátivel com a s ituação fin anceira da Soc iedade . 

Art . 36 Os dividendos serão pagos , salvo del i beração 
em contrár i o da Assembléia Geral , no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a contar da da t a da deliberação do seu ~a
garnento e , em qualque r caso, dent r o do exerc ício social 
prescrevendo o dire i to a seu recebiment o, por par te do 
ac i oni s ta que não o exer cer , no pr azo de 3 ( t r ês) anos a 
con t ar da data do i ní cio do pagamento de cada dividendo . 

Art . 37 - A critério do Conselho de Administração , po
derá ser l evan tado um balanço semestral e t ambém ser decla 
r ado um dividendo intermedi á rio de conta do luc ro apurado
no refe r i do bal anço , obedeci da s as prescri ções lega is . 

CAPÍTULO VII - DAS DIS POSIÇÕES GERAIS 
Art . 38 - O quadro de pessoal da Sociedade ser a cons

ti t uído com o mínimo de 2/3 (dois tercos) de empregados 
brasileiros . 

Ar t. 39 - Por dispos i ção le-gal ou dec i são da Assem
bl éia Ge ra l, a Soci edade poderá proceder à i ncor por ação,fu 
s~o , trans f ormação, cisão ou di ssolução, na forma e cond i~ 
çoes nelas previ s t as . 

Art . 40 - A Soc i edade entrar á em liquidação nos casos 
previstos e~ lei, compe tindo à Assembléi a Ger al es t abel e -
cer o modo de liqui dação e e l eger os l i quidan t es e o Canse 
l ho Fisca l que funcionará durante a liqu idação e fixar-lhes 
a r espectiva remune ração. 

O Sr . Pres i dente disse que , aprovado o Estatuto Social 
e cumpridas as demais disposiçÕes legais , declarava consti 
tuída a Sociedade , cabendo, então , à Assembléi a , eleger os 
membros do Conselho de Administração , com mandato até a 
posse dos e l eitos pe l a pr i meira Assembléia Geral Ordinári a 
a r ealizar-se a té 30 (trinta) de abri l de 1988 (mi l nove -
centos e oitenta e oito) . Procedida a votação, foram e l ei
tos Consel heiros de Administração os Senhores NELSON RI ET 
CORR~ , I HAM JAEGER , GLEY CASTRO FONSECA e RONALDO GOMES 
AL~ffiiDA , t odos já devidamente qua l i ficados na Re lação dos 
Subscr i t or es do Capi t a l Inic i a l transcrita nesta a t a . Por 
proposição dos Conselheiros de Administr ação ora elei t os 
a Assemblé i a deliberou que os mesmos não perceberão qual ~ 
quer remuneração até o final do atual mandato, o mesmo se 
verificando com relação à Di retoria que o Conselho de Adrni 
nistração v i er a eleger . Nada mais havendo a tratar , o S r~ 
Presidente declarou encerrados os traba lhos da Assembléia 
do que , para constar , l avr ei a presente ata em 06 (seis}vi 
as de i gua l t eor e forma , as quais, após l i das e conferi ~ 
das , vão assinadas por todos os acioni stas . 

Macapá-AP , 20 de Outubro de 1987 . 

NELSON RIET CORR~A 
Presidente da Assemb l éia 

HENRIQUE JOS~ LEAL SANTOS VIEIRA DA FONSECA 
Secretário 

LEAL SANTOS PESCADOS S.A. 

NELSON RIET COR~A 
Diretor Pres idente 

HENRIQUE JOS~ LEAL SANTOS VIEI RA DA FONSECA 
Diretor Superintendente 

IHAN JAEGER ARHANDO DUARTE DA SII!.VA 

GLEY CASTRO FONSECA RONALDO GmffiS ALMEIDA 

J unta Comercial do Ter . Fed . do Amapá 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO , que a pr i me i ra via deste documento por des
pacho do Pr esidente da J UCAP nesta da t a , foi arqu iv~da sob 
o n9 . 16 3 0000035 2. ' 

~~capá, 23 de Outubro de 1987 
~~RÍLIA COSTA LIMA CAVALCANTI 

Secretária Geral - JUCAP 
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SECRETARIA DE PLANEJAiffiNTO E COORDENAÇÃO 

CONTRA:'O N9 3 1 /8 7 - SEPUu'l 

CONTRATQ DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE
BRNl O GOVERNO DO TERRI7ÓRIO FEDERAL DO AiiAPÁ , ATRAVf:S DA 
SECRETAR IA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO E A FIRHA SETRA
SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA, PARA OS FlNS NELE 
DECLARADOS . 

O Gove rno do Territôrio Federal do Amapá , at ravés da 
Secretaria de Planejamcn Lo e Coordena,·ão , rep resentada pe
l o seu t itula r , Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, 
daqui em diante denominado simp l esmente CONTKATANTE e a 
Firllk'l SETRA ~ Segurança e Transportes de Valor~ Ltda , ins 
cr ita no C.G.C. (HF) sob o n9 14 . 530 . 547/000 1-03 , estabe i P-: 
cida nesta c idilde à Av . Ernes tino Borges , n9 1252 , nesle 
ato repres entada pe lo Sôcio Ge r ente , ' Senhor JOS~ NERY SO
RRINIIO , brasileiro , casado , portador da C. 1 n9 19.356-AP e 
CIC n9 015 . 596 . 722- 34·, daqui por diante denominada simp l es 
mente CONTRATADA, resol'lem de comum acordo , C(: l ebrar o pre 
sente Con~rato, com as Cláusu las c condiçÕes segu intes: -

CL1~USUV\ PRIHEI RA - DO FU~DAiiENTO LEGAL : O presente Con 
trato encontra respa ldo legal no Decreto (N) n9 019, de 20 
de maio de 1986 c no art . 22 , item V do Decrclo-lei n9 . . .. 
2. 300 de 2 1 de novembro de 1986 , 

CLi\ USULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Cont ra Lo tem 
po r objetivo a prestação pe la CONTRATA, dos serv iços de vi 
eilância no prédio do Marco Zero do Equador , no período de 
setembro a dezembro de 1987 . 

CL\USULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

[ - DA CONT~\TANTE : 

a) Pagar n CONTRATADA , pela execução dos serv iços , a 
quantia global de Cz$- 226 . 665 , 92 (Duzentos e Vinte e Se is 
Mi l, Seiscentos e Sessenta e Cinco Cruzados c Noventa e 
Dois Centavos) ; 

b) Fiscalizar os serviços executados pe la CONTRATADA a 
través da Dlvisi.io de Apoi<l AdminisLrativo; da Scet·etaria dé 
Planejamento e Coordenação ; 

Ir - DA CONTRATADA : 

a) Executar os serviços , objeto do presente Cont rato , 
diariamente e inin terruptamente através de pessoal especi 
alizado, a partir da data de sua assinatura ; 

b) Manter o pessoal devidamente unifo rmizado e identi
ficado ; 

c) Zelar pe lo fiel cumprimento das obrigaçÕes contra -
tuais a través do encarregado geral e do fiscal; 

d) Fornecer todos os materiais necessários para a per
feita execução dos serviços, objeto des t e Cont rato ; 

e) Responder pelo ext ravio ou danos de hens e/ou prcju 
izo causado ao Pr~dio ou a t e r ceiros , a tribu í dos culposa = 
mente ou dolosamente a seus emp r egados ; 

í) Manter devidamente legalizado ~ seguro todo o pes
soal; 

g) Responder pela remuneraçio de seus empregados dcsti 
nados a execução dos serviços , não tendo com a CONTRATANTE 
nenhum vl:ncul o emprega: i cio assim como pelos ônus decorren 
tes de encargos soc iais , t raba)histas , ,previdenciários, mã 
teri.Hs, uniformes e equipamentos, segu ro de acidentes dÕ 
trabalho, e outros que venham a ser necessários para o pe.:_ 
feito cumprimento das obrigaçÕes cont ratuaiG; 

h) Manter um Diári:> para registro das ocorrências que 
se verificarem quanto a danos materiais ca usados du rante a 
prestação dos serviços ou quaisquer outros fato s , que pela 
sua import~ncia devam ser registrados . 

i) Aceitar a f i scáliznção da Divisão de Apo io Admi.nis
trati'vo , obedecendo toda ·e qualquer medi~la que este , po r 
conven iência, determine, desde que não venham de encont ro 
as Cláusulas do presente Contrato . 

CI..\USULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : O valo r global do presen 
te Contrato importa na quantia de Cz$- 226 .665 , 92 (Duzentos 
e Vinte e Seis Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Cruzados 
e Noventa c Dois Centavos), alocados do F?E, Programa de 
Trabalho n9 03090402 .009 , Natureza da Despesa 4 . 1.3.0 . 07 . 

00 , consoan t e ~ota de Empenho n9 87NE08920 , emitida em 07 . 
10. 87 , no va lor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUTNTA - DA FOR~ll\ DE PAGAI'IENTO : Pela execução 
dos serviços a CONTRATA~TI~ paga rá a CONTRATADA a i mponân
cia de Cz$ -226 . 66~,92 (DuzenLos e Vinte e Seis Hil, Seis -
centos e Sessenta e Cinco Cruzados e Noventa e Dois Centa
vos) , em 04 (quat t o) pa rcelas no va lor de Cz$ 56 .666 , 48 
(Cinquenta e Seis Mil Seiscentos c Sessenta c Seis Cruza -
dos c Quarenta c OiLo Centavos) nos meses de vig~ncia do 
prcscnle ContraLo , 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO: O valor do presenle 
Contrato é f i xo e irreajusL~vel. 

· CI.1~USULA S"TUIA - DAS MULTAS : A Contratada ficará su
jeita a_mu}ta de 0 , 5% sobre o valor do Con trato , quando a 
mesma nao executa r os se rv iços de acordo com as c liiusu las 
deste Co nt rato , c caso a jrrcgu laridade n~o seja sanada em 
02(dois) dias, o Contrato poderã ser rescindido de pleno 
direilo . 

CL1\USULi\ OlTAVA- DA VIGr.NC lA: O presente Con t r;:~to t e
ra vig~ncia a partir da data de sua a ss inatura c vieo rar~ 
ate 3 1 de dezembro de 198 7. 

C I.ÁUSUI~It NONA - DA RESCISÃO : O presente Contra Lo pode
rá se r rescindido de pleno díre Lto , independente de ação , 
notifi caç~o ou inLerpelaçio judic ia l, quando : 

a) Efetivar-se o arrendamento do prédio ~arco Zero do 
Equador , Ficando a cr itério c responsabilidad~ do arrenda
t~r io a perman~ncia da cxccuç~o dos serviços ; 

h) l'ot· inadimplemento de qualque r de suas Cliiusulas e 
condições ; 

c) Por mútuo acordo entre as partes contraLanLes , aten 
d idas as conven i ~nc ias dos serviços , c t·eccbendo a CONTRA-: 
TADr\ o val or dos serviços realizados . 

CL1\USULA OCCH!A - DA NODll'lCAÇi\.0 E PRORROGAÇÃO : O pre
sente Con tra t o poderá ser modificado ou pror r ogado através 
de Te rmo Ad i tivo se assim as pa rLcs acordarem . 

CLÁUSULA D"CUIA-PRHlli l RA - DA PUBLICAÇÃO : O presen t e 
Contrato será publicado no Diário Oficial deste Território 
Fede r al do Amapã , no prazo de 20 (vinte) dias , a con tar da 
data de sua ass ina tura . 

CLÁUSULA Di!CHIA- SEGUNDA - DO FORO : Fica eleilo pelas 
parLcs ContratanLes o Foro da Comarca de Nacapá - T. F. do 
Amapá , para di rimír quaisquer dÚvidas oriu~da s de s t e i ns
trumenLo , com ex c l u são de qualquer outro , por mais privd! 
g ia do que seja . 

E, por estarem just os c conlratados , firmam o presen t e 
instrumento de Contra t o em 06 (seis) vias de i gua l teor c 
forma, para o mesmo fim de direito , na pr esença de dua s 
testemunhas aba i xo assinadas . 

Nacapá, 07 de Outubro de 1987 . 
ALFREDO AUGUSTO ~\NALHO DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
JOSf: NERY S03RINHO 

CONTRATADA 

TESTHIUNHAS : IlegÍveis 

EDITAL L>E CO:-IUNlCAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS SÚClOLOGOS DO ANAP,\-APSAP
Comunica ao pÚblico em geral que em Assembléia realLzada no 
dia 19 de outubro de 1. 987 tomou posse a nova diretoria 
eleita no dia 30 de agosto de 1. 987 , cuja composição é : Na 
ria Ací Façanha de Niranda (Pnsidente), Raimundo de Lima 
Brito (vice- Presidente) , ~la ria Reg i na Sand in Nery ( 1'! Se
c re tá r ia), Carlos Augusto Torky de Oliveira (29 SecreLário), 
Ana NarLa Barbosa Bri t o ( 1~ Tesoureira) , Janice Lacerda Na 
chado Torresiní (2<} Tesoureira: , Angela ~laria Ol ive ira de 
Carvalho (Di retora Cu ltural) . O Conselho Fiscal é composto 
por: Luiz Alberto Costa Guedes, Maria Trindade Sac ramento 
de Sousa e J osé Leonardo Silva dos Santos e como suplen t es : 
Marilyn Costa de Azevedo Tr indade , José Carlos Jaccond e 
Denise ~laria de Souza He scouto. O mandato da presente dire 
toria é de 02 (dois) anos . 

~la capâ-Ap, 19 de outubr o de 1. 987. 

HARTA ACI FAÇANHA DE HTRANDA 
Presidente da APSAP 


	

